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RELATÓRIO DETALHADO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT 
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IDENTIFICAÇÃO: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa 

Maria de Jetibá 

EXERCÍCIO: 2023 
 

O primeiro plano de amortização do déficit atuarial do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Santa Maria de Jetibá, foi estabelecido por meio da Lei Municipal nº. 995/2007, vigente 

a partir de 10 de outubro de 2007. Após, tiveram algumas alterações de leis, conforme detalhado abaixo. 

Em 19/09/2017 foi criado a Lei Municipal nº 2.018/2017 para suprir déficit atuarial apurado na avaliação 

atuarial de 2017, data base 31/12/2016, o qual vigorou até agosto de 2018. Diante da aprovação da Lei 

Municipal nº. 2.113/2018, para suprir déficit atuarial apurado na avaliação atuarial de 2018, data base 

31/12/2017, o que vigorou até março de 2019. Tendo em vista que de acordo com relatórios técnicos da 

avaliação atuarial de 2019, data base 31/12/2018, apurou-se déficit atuarial e assim criou-se a Lei 

Municipal nº. 2.182/2019, vigorando a partir de março de 2019 até aprovação da Lei Municipal nº. 

2.347/2020 de 23/06/2020, criada para suprir déficit atuarial apurado na avaliação atuarial de 2020, data 

base 31/12/2019, que se encontra vigente até 31/12/2021. Permanecendo o déficit atuarial apurado na 

avaliação atuarial 2021, data base 31/12/2020, criou-se a Lei Municipal nº. 2.448/2021, para vigorar no 

exercício de 2022. Porém, houve um lapso na edição da referida lei, onde faltou mencionar que a lei 

seria aplicável a partir do exercício financeiro seguinte ao da aprovação da lei.  

Diante disso, para fins de regularização criou-se a Lei Municipal nº. 2.482/2021. Após a avaliação 

atuarial de 2023, essa mesma legislação atendeu ao exercício de 2023, com os mesmos aportes 

financeiros e alíquotas vigentes. Somente registrar que houve a necessidade de alterar a Lei Municipal 

nº. 2.448/2021, em seu parágrafo 2º, artigo 2º, com a alteração pela Lei Municipal nº. 2.744/2023, 

constando o valor acrescido ao apurado pela insuficiência financeira apurada pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo-TCEES, referente a Prestação de Contas Anual do Exercício de 2021-

PCA/2021, com a inclusão do valor apurado dessa insuficiência financeira no montante de R$ 

358.939,12. 

Assim, o Plano de Amortização para equacionamento do Déficit Atuarial do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, vigente no exercício de 2023, está estabelecido na 

Lei Municipal nº 2.448/2021, e sua alteração pela Lei Municipal nº 2.744/2023, conforme tabela 

contendo valores: 

DEFICIT A AMORTIZAR PMBC + PMBaC 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.448/2021 

Ano Saldo Inicial 

Pagamento 

Amortização Juros Saldo Final 
Insuficiência 

Financeira 

PCA/2021 
(Aportes) 

2021 93.172.514,40 3.897.150,44 -1.152.799,84 5.049.950,28 94.325.314,24   

2022 94.325.314,24 4.639.000,86 -    473.431,17 5.112.432,03 94.798.745,41   

2023 94.798.745,41 5.395.298,58 257.206,58 5.138.092,00 94.541.538,83 358.939,12 

2024 94.541.538,83 6.363.107,41 1.238.956,01 5.124.151,40 93.302.582,82  
2025 93.302.582,82 6.363.107,41 1.306.107,42 5.056.999,99 91.996.475,40  
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2026 91.996.475,40 6.363.107,41 1.376.898,45 4.986.208,97 90.619.576,95  
2027 90.619.576,95 6.363.107,41 1.451.526,34 4.911.581,07 89.168.050,61  
2028 89.168.050,61 6.363.107,41 1.530.199,07 4.832.908,34 87.637.851,54  
2029 87.637.851,54 6.363.107,41 1.613.135,86 4.749.971,55 86.024.715,68  
2030 86.024.715,68 6.363.107,41 1.700.567,82 4.662.539,59 84.324.147,85  
2031 84.324.147,85 6.363.107,41 1.792.738,60 4.570.368,81 82.531.409,25  
2032 82.531.409,25 6.363.107,41 1.889.905,03 4.473.202,38 80.641.504,22  
2033 80.641.504,22 6.363.107,41 1.992.337,88 4.370.769,53 78.649.166,34  
2034 78.649.166,34 6.363.107,41 2.100.322,60 4.262.784,82 76.548.843,74  
2035 76.548.843,74 6.363.107,41 2.214.160,08 4.148.947,33 74.334.683,66  
2036 74.334.683,66 6.363.107,41 2.334.167,56 4.028.939,85 72.000.516,10  
2037 72.000.516,10 6.363.107,41 2.460.679,44 3.902.427,97 69.539.836,66  
2038 69.539.836,66 6.363.107,41 2.594.048,27 3.769.059,15 66.945.788,39  
2039 66.945.788,39 6.363.107,41 2.734.645,68 3.628.461,73 64.211.142,71  
2040 64.211.142,71 6.363.107,41 2.882.863,48 3.480.243,93 61.328.279,23  
2041 61.328.279,23 6.363.107,41 3.039.114,68 3.323.992,73 58.289.164,55  
2042 58.289.164,55 6.363.107,41 3.203.834,69 3.159.272,72 55.085.329,86  
2043 55.085.329,86 6.363.107,41 3.377.482,53 2.985.624,88 51.707.847,33  
2044 51.707.847,33 6.363.107,41 3.560.542,09 2.802.565,33 48.147.305,24  
2045 48.147.305,24 6.363.107,41 3.753.523,47 2.609.583,94 44.393.781,77  
2046 44.393.781,77 6.363.107,41 3.956.964,44 2.406.142,97 40.436.817,33  
2047 40.436.817,33 6.363.107,41 4.171.431,91 2.191.675,50 36.265.385,41  
2048 36.265.385,41 6.363.107,41 4.397.523,52 1.965.583,89 31.867.861,89  
2049 31.867.861,89 6.363.107,41 4.635.869,30 1.727.238,11 27.231.992,59  
2050 27.231.992,59 6.363.107,41 4.887.133,41 1.475.974,00 22.344.859,18  
2051 22.344.859,18 6.363.107,41 5.152.016,05 1.211.091,37 17.192.843,13  
2052 17.192.843,13 6.363.107,41 5.431.255,32 931.852,10 11.761.587,82  
2053 11.761.587,82 6.363.107,41 5.725.629,35 637.478,06 6.035.958,46  
2054 6.035.958,46 6.363.107,41 6.035.958,46 327.148,95 -       0,00  

 

(       ) Alíquota Suplementar 

(  X   ) Aportes Periódicos (Lei Municipal nº 2.448/2021) 

(       ) Segregação de Massa 

O Município de Santa Maria de Jetibá NÃO POSSUI SEGREGAÇÃO DE MASSA.   

Obs: A Lei Municipal nº 2.482/2021, foi criada exclusivamente para alterar o Art. 4º da Lei Municipal 

nº 2.448/2021, que passou a vigorar com a seguinte redação: "Art. 4º - O custeio normal da contribuição 

dos servidores ativos, será no percentual de 14,00% e o patronal será no percentual de 17,20%, aplicável 

a partir do exercício financeiro seguinte ao da aprovação desta lei [...] "Art. 3º - Esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da publicação da Lei nº 2448/2021 de 

05 de Julho de 2021. 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR MEIO DE APORTES PERIÓDICOS 

Conta bancária utilizada para o recebimento dos aportes atuariais, em observância a Portaria 

MPS nº 746/2011 

Banco 021 - Banestes S/A 

Conta 3.178.785-6 

Agência 132 
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A conta corrente nº 3.178.785-6, Agência 132, Banco do Banestes S/A, foi criada exclusivamente para 

repasse dos valores a título de aportes atuariais.  Em 21/01/2021 foi realizado adesão ao Fundo de 

Investimentos denominado: Banestes Estratégia FIC FI RF - CNPJ: 38.378.445/0001-70, FI Renda Fixa-

Art. 7º, III, "a", e em 19/05/2023 foi realizado a adesão ao Fundo de Investimentos denominado: 

Banestes Invest Money FI RF CNPJ: 00.838.269/0001-41, FI Renda Fixa-Art. 7º, III, "a", com finalidade 

de capitalização dos recursos oriundos do Aporte Atuarial.  

 

 

Santa Maria de Jetibá, 22 de março de 2024 

 

 

 

DAVID RAASCH 

Presidente Executivo do IPS/SMJ 
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